
CONTRATO Nº 70/2025
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 26/2025
 
QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

 
QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

 
Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

CRISTOVÃO  PMSC e a empresa Universal Comércio e Serviços Ltda, em decorrência da Adesão à ATA de Registro

de Preço 26/2025 do Município de Ribeira do Amparo/Bahia - Pregão Eletrônico SRP nº 026/2025.  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVÃO, com endereço à PAÇO MUNICIPAL, S/N, PRAÇA SÃO

FRANCISCO - CENTRO HISTÓRICO, Nº - CENTRO, SÃO CRISTÓVÃO (SE) - CEP. 49100-071 , inscrita no CNPJ

Nº 13.128.855/0001-44, neste ato representada pelo Senhor Secretário de Governo e Gestão, o Sr. MARCOS

ANTÔNIO DE AZEVEDO SANTANA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

UNIVERSAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº

03.595.833/0001-30, com endereço comercial à Rua Riachuelo, nº 751, São José, CEP – 49.015-160, Aracaju –

Sergipe, representada pelo senhor Alexandre Vieira Prado, brasileiro, nascido em 07/09/1962, casado em

regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 5XXXX6, expedida pela

SSP/SE, e CPF nº 2XX.XXX.XXX-X5, residente e domiciliado no município de Aracaju – Sergipe, aqui
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denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Leinº14.133, de 1º de abril de 2021, e demais

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Adesão à ATA de Registro de

Preço 26/2025 do Município de Ribeira do Amparo/Bahia - Pregão Eletrônico SRP nº 026/2025, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.    
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art.92,Ie II)  
O objeto do presente instrumento é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS

(MULTIFUNCIONAIS, COLORIDAS, SCANER E PLOTTER) NOVAS, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO

DOS EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SUPRIMENTOS (EXCETO PAPEL),

INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO/SE .  
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
O Termo de Referência;  
O Edital da Licitação; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, prorrogável na forma

do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  
O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.    
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.    
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

Item Qtd Valor Unit. Valor Mensal. Valor Anual

(Cód. 989425) IMPRESSORA A LASER
MULTIFUCIONAL MONOCROMÁTICO – A4

30 Unidade R$ 294,1534 R$ 8.824,60 R$ 105.895,22

(Cód. 989426) IMPRESSORA MULTIFUCIONAL
COLOR –A4

12 Unidade R$ 443,8420 R$ 5.326,10 R$ 63.913,25

(Cód. 989551) SCANER DE ALTA PRODUÇÃO 2 Unidade R$ 256,9170 R$ 513,83 R$ 6.166,01
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Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.    
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art.92,V)  
O valor total da contratação é de R$ 175.974,48 Cento e Setenta e Cinco Mil, Novecentos e Setenta e Quatro

Reais e Quarenta e Oito centavos  
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas eindiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.    
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art.92,VeVI)  
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.    
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art.92,V)  
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta de

preços.  
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índicede Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros

do último reajuste.  
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.  
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
O reajuste será realizado por apostilamento.    
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.92,X,XIeXIV)  
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São obrigações do Contratante:  
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
Realizar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.  
A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento

de cláusulas contratuais.  
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.    
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.92, XIV, XVI e XVII)  
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,

as obrigações a seguir dispostas:    
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor

(Lei nº 8.078, de 1990);  
Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.137,II, da

Lei n.º14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os bens nos quais severificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;  
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos:  
1) provade regularidade relativa à Seguridade Social;  
2)certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Estadual sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS– CRF; e  
5)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não

poderá onerar o objeto do contrato;  
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que

se verifique no local da execução do objeto contratual.  
Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo coma boa

técnicaou que ponha em risco asegurançade pessoas ou bens de terceiros.  
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

exigidas para habilitação na licitação;  
Cumprir,durantetodooperíododeexecuçãodocontrato,areservadecargos prevista em lei para pessoa com deficiência,

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação

(art. 116, da Lei n.º 14.133,de 2021);  
Comprovarareservadecargosaqueserefereacláusulaacima,noprazofixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº14.133, de 2021.  
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do

contratante;    
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.92,XII)  
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.    
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº14.133, de 2021, o contratado que:  
Der causa à inexecução parcial do contrato;  
Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interessecoletivo;  
Der causa à inexecução total do contrato;  
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
praticar ato lesivo previsto no art.5ºdaLeinº12.846,de1ºdeagostode2013.  
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial docontrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art.156, §2º, da Lei nº14.133, de 2021);  
I m p e d i m e n t o  d e  l i c i t a r  e  c o n t r a t a r ,  q u a n d o  p r a t i c a d a s  a s  c o n d u t a s d e s c r i t a s n a s

alíneas“b”,“c”e“d”dosubitemacimadeste Contrato,semprequenãosejustificaraimposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4º, da Lei nº 14.133,de 2021);  
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas“b”,“c”e“d”,que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art.156,§5º,daLeinº 14.133, de 2021).  
Multa:
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Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de

15 (quinze) dias;  
Moratória de 0,5.% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de

15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.  
c. O atraso superior a 15 (quinze dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,

de 2021.  
Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 2% a 5% do valor do Contrato.  
Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5% a 10% do valor do

Contrato.  
Para infração descrita na alínea “b”dosubitem11.1,amultaseráde5%a10% do valor do Contrato.  
Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato.  
Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato, ressalvadas

as seguintes infrações:  
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art.156, §9º, daLei nº 14.133, de 2021)  
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,

da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art. 157, da Leinº 14.133, de 2021)  
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a  diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (art.156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.  
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput  e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.  
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,de 2021): 
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A natureza e a gravidade da infração cometida;  
As peculiaridades do caso concreto;  
As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
Os danos que dela provierem para o Contratante;  
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.  
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº14.133,de 2021,ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).  
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com  relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº14.133, de 2021).  
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Leinº 14.133, de 2021).  
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art.163 da Lei nº 14.133/21.  
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de

abril de 2022.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92, XIX)  
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não

as obrigações de ambas as partes contraentes.  
O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônuspara o Contratante, quando este não dispuser de

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  
A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do
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contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 1(um) mêsde antecedência desse dia.  
Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 1 (um) mês da

data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 1 (um) mês da data da comunicação.  
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos previstos noartigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.  
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresanãoensejará a extinção se não restringir

sua capacidade de concluir o contrato.  
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração

subjetiva.  
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
Indenizações e multas.  
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese

em que será concedida indenizaçãopor meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

e c o n ô m i c a ,  f i n a n c e i r a ,  t r a b a l h i s t a  o u  c i v i l c o m  d i r i g e n t e  d o  ó r g ã o

ouentidadecontratanteoucomagentepúblicoquetenhadesempenhadofunçãonalicitaçãoou atue na fiscalização ou na

g e s t ã o  d o  c o n t r a t o ,  o u  q u e  d e l e s  s e j a  c ô n j u g e ,  c o m p a n h e i r o  o u

parenteemlinhareta,colateralouporafinidade,atéoterceirograu(art.14,incisoIV,daLein.º 14.133, de 2021).    
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92, VIII)  
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária, prevista no orçamento do

Município de São Cristóvão/SE, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:    
UO: 02036 – Secretaria Municipal de Governo e Gestão  
Ação: 2151 – Gestão e Manutenção - SEGOV  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte de Recursos: 1500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos    
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UO: 2205 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ  
• Ação: 2156 - GESTÃO E MANUTENÇÃO - SEMFAZ.  
• Class. Econômica: 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  
• Fonte de Recursos: 1500.0000    
UO: 02056–  Secretaria Municipal de Serviços Urbanos  
Ação: 2061– Gestão e Manutenção - SEMSURB  
Elemento: 33903900– Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica  
Fonte de Recurso: 1.500.0000– Recursos não vinculados de impostos    
UO: 02013 – Procuradoria Geral do Município  
Ação: 2026 – Gestão e Manutenção - PGM  
Natureza de Despesa: 3.3.90.39. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte de Recursos: 1500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos    
UO: 02057 – Secretaria de Esporte e Lazer - SEMEL  
Ação: 1914 – GESTÃO E MANUTENÇÃO - SEMEL  
Natureza da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ  
Fonte de Recurso: 1.500.0000 – Recursos não Vinculados de Impostos    
UO: 02005– Vice Prefeitura Municipal - VPM  
Ação: 2156– Gestão e Manutenção - VPM  
Class. Econômica: 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  
Fonte de Recurso: 1500.0000    
UO: 02054 - CGM  
Ação: 2031- GESTÃO E MANUTENÇÃO CGM  
Elemento: 33903900  
Fonte de Recurso: 1500.0000    
UO: 02063 - SEMDES  
Ação: 4526 Gestão e Manutenção - SMTT  
Elemento: 339039 Pessoa Jurídica
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Fonte de Recurso: 1500.0000    
UO: 02064 - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico e do Trabalho  
Ação: 2136 - Gestão e Manutenção - SEMDET  
Class. Econômica: 33903900 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica  
Fonte de Recursos: 1.500.0000 - Recursos não vinculados de impostos    
UO: 02004 – Prefeitura Municipal - PM  
Ação: 2022 – Gabinete do Prefeito - GP  
Natureza de Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte de Recurso: 1.500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos    
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.    
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art.92, III)  
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990

–Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.    
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 eseguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº

14.133, de 2021).  
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.    
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município, bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, § 1º)  
Fica eleito o Foro da comarca da cidade de São Cristóvão/SE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº

14.133/21.   

#assinatura_fornecedor#

UNIVERSAL COMERCIO E SERVICOS LTDA
REPRESENTANTE: ALEXANDRE VIEIRA PRADO

RG: 52*.*** CPF: 235.***.***-15

#assinatura_responsavel#

MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO
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